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Comissão Especial destinada a proferir parecer  ao Projeto de Lei nº 3057, de
2000, do Sr. Bispo Wanderval, que “ inclui no §2º no art. 41 da Lei nº 6.776,
de 19 de dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 1º o atual
parágrafo único” (estabelecendo que, para registro de loteamento
suburbano de pequeno valor, implantado irregularmente até 31 de dezembro
de 1999 e regularizado por lei municipal, não há necessidade de aprovação
da documentação por outro órgão). – PL 3057/00

PROJETO DE LEI Nº 3.057, DE 2000.
(do Sr. Bispo Wanderval)

Inclui o § 2º no artigo 41, da Lei nº 6.766, de
19 de Dezembro de 1979, numerando-se
como parágrafo 1º o atual parágrafo único.

EMENDA N.º

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art....Sob pena de caducidade dos direitos constituídos pela licença
urbanística e ambiental integrada, o empreendedor deverá requerer o registro do
parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua
expedição, apresentando, após regular desentranhamento dos autos em que se
processou o licenciamento, os documentos respectivos, bem como os seguintes:

I – cópia do projeto aprovado, do qual constem os desenhos, o memorial
descritivo e o cronograma físico de execução das obras;

II – a licença urbanística e ambiental integrada do parcelamento,  e a
licença ambiental estadual, quando for o caso ;

III – as cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação dos
lotes ou unidades autônomas, observadas as disposições do Código de Defesa do
Consumidor;

IV – instrumento de instituição do condomínio urbanístico e a sua
respectiva convenção, se for o caso;

V – o regimento interno da comissão de representantes;
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VI – o instrumento de garantia de execução das obras e serviços de
responsabilidade do empreendedor, aceito pela autoridade licenciadora;

VII – os contratos e outros atos que comprovem a condição de
empreendedor;

VIII – a certidão de ações penais relativas ao empreendedor, com respeito
a crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumidor, a economia
popular, a ordem tributária e econômica, o meio ambiente ou a ordem urbanística,
referente aos últimos dez anos.

§ 1º. A existência de eventuais sentenças condenatórias transitadas em
julgado contra o empreendedor, relativamente aos delitos referidos no inciso VIII,
do caput, deste artigo, impedirá o registro do parcelamento.

§ 2º. A existência de ações penais condenatórias transitadas em julgado,
relativas a crimes de menor potencial ofensivo contra o meio ambiente, não
impedirá o registro do parcelamento, desde que seja comprovada a reparação do
dano por certidão emitida pelo juízo criminal.

§ 3º A existência de ações penais relativas aos delitos referidos no inciso
VIII do caput deste artigo, desde que não tenham sido objeto de sentença
condenatória transitada em julgado, não impedirá o registro do parcelamento,
ressalvada a hipótese prevista nesta lei.

§4° A existência de ações civis não impede o registro do parcelamento,
desde que o empreendedor comprove que estas ações não poderão prejudicar os
adquirentes.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nº 3.057, de 2000, em seu artigo 51,  inciso III, merece ser aprimorada pelas
razões seguintes:

A alteração na redação do artigo visa afastar qualquer dúvida acerca da
aplicabilidade da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)  nas relações
decorrentes do parcelamento do solo urbano.

Sala de sessões, em     julho de 2006

NELSON TRAD
Deputado Federal – PMDB/MS


